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INDICAÇAo Nº 08/2017

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades
regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,
para que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração
Municipal, determine a construção de 01 (uma) Creche no Bairro do Cupim ,
em nosso Município.

JUST/FICATIVA:-

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador
foi procurado pelos moradores do Bairro, que solicitaram a construção da
referida Creche, uma vez que muitas mães necessitam trabalhar e não tem
nem como e onde deixar seus filhos.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMElDA LIMA, EM 03 DE JANEIRO DE 201:7.

Vereador: Abel Rodrigues de Camargo
Cep.18150-000 - Ibiúna - SP.
Fone: (15)
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